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Reintegração de posse - Imóvel - Doação aos 
filhos com reserva - Separação conjugal - 

Usufruto - Não uso - Extinção

Ementa: Ação de reintegração de posse. Imóvel doado
aos filhos com reserva. Separação conjugal. Usufruto.
Não uso. Extinção. 

- Não procede a reintegração de posse com fundamen-
to no direito de usufruto se este se encontra extinto pelo
não uso. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00338822..0077..007711554422-22//000011 -
CCoommaarrccaa ddee LLaavvrraass - AAppeellaannttee:: JJoosséé EEuuggêênniioo AAnnggéélliiccoo -
AAppeellaaddooss:: MMaarriiaa ddaa GGrraaççaa TTeeiixxeeiirraa LLiimmaa ee oouuttrroo -
RReellaattoorr:: DDEESS.. FFÁÁBBIIOO MMAAIIAA VVIIAANNII 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 18ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Guilherme Luciano
Baeta Nunes, incorporando neste o relatório de fls., na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2010. - Fábio
Maia Viani - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. FÁBIO MAIA VIANI - Cuida-se de apelação
interposta por José Eugênio Angélico da sentença (f.
204-207) que, nos autos da ação de reintegração de
posse que move contra Maria da Graça Teixeira Lima e
outro, julgou improcedente o pedido do autor e proce-
dente o pedido dos réus, para declarar rescindido o
direito de usufruto do autor sobre o imóvel objeto da
lide. 

O apelante, nas suas razões (f. 213-216), alega,
em síntese, que, diferentemente do entendimento
esposado pelo julgador singular, não abandonou seu lar,
pois sempre contribuiu com alimentos; o não uso do
bem para ser capaz de culminar na extinção do usufruto
deve ser voluntário; a doação feita aos seus filhos é nula,
porquanto não possui reserva ou renda para a sua
subsistência. 

Votaram de acordo com a Relatora os DESEM-
BARGADORES LUIZ CARLOS GOMES DA MATA e
FRANCISCO KUPIDLOWSKI. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Pugna, com o provimento do recurso, pela reforma
da sentença, julgando-se procedente o pedido de reinte-
gração de posse, restituindo-lhe a posse esbulhada. 

Os apelados, nas contrarrazões (f. 219-231), refu-
tam as alegações do apelante e pugnam pela manuten-
ção da sentença. 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-
nheço do recurso. 

Colhe-se dos autos que o autor e a ré Maria das
Graças Lima Angélico adquiriram um imóvel na cons-
tância do casamento, em 11.3.97. Na data de 19.7.00,
doaram o imóvel aos filhos, reservando ao casal o
usufruto vitalício. 

Em fevereiro de 2002, após uma discussão com a
primeira ré, o autor se retirou da moradia comum; no
ano de 2006, foi impedido de retomar a sua posse, ca-
racterizando, nesse momento, segundo ele, o esbulho. 

Pretende reaver a posse do imóvel, embasado no
direito de usufruto sobre ele. 

O Magistrado singular julgou improcedente o pedi-
do de reintegração de posse, ao fundamento de que
houve a extinção do usufruto pelo não uso, porquanto o
autor deixou o lar conjugal no ano de 2000, somente
manifestando a sua intenção de usar e fruir a coisa no
ano de 2006. 

Compartilho do entendimento esposado pelo
Magistrado singular de que a extinção do usufruto deve
ser analisada caso a caso, levando-se em consideração
a vontade externada pelo usufrutuário, uma vez que a lei
não estipulou prazo específico para a extinção pelo não uso. 

Na hipótese dos autos, o apelante e sua esposa
reservaram para si próprios o imóvel do casal doado aos
filhos. Em virtude da separação, o apelante deixou o lar
conjugal e, somente após o decurso de seis anos, tentou
reaver seus direitos de uso e fruição sobre o bem. 

O autor saiu da residência da família, retirando
dali seus objetos pessoais, roupas de cama, televisão e
fogão, o que atesta a indubitável intenção de não mais
se utilizar daquele bem imóvel, conforme depoimento da
testemunha Maria de Lourdes Severo (f.178), informando:

que o autor deixou o lar conjugal em agosto de 2000; que
naquele dia houve uma discussão entre o autor e a primeira
ré, ocasião em que o autor disse que saía de casa e nunca
mais voltaria lá; que naquele dia o autor saiu de casa sem
levar nada mas depois mandou alguém buscar roupa de
cama, televisão, fogão, as roupas e objetos pessoais; que
nunca foi recusado a entrega de qualquer peça ou objeto
que o autor pedisse... 

A retirada do autor do imóvel juntamente com seus
pertences e outros bens constituem indícios de que o
autor não mais exerceria os direitos de usufrutuário sobre
o imóvel, mormente quando passados seis anos sem
qualquer manifestação. 

Esclareça-se que o fato de o autor enviar aos
apelados carne e queijo (f. 178) não é suficiente para
corroborar a tese de que não abandonou o imóvel. 
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Ressalta-se que o autor durante seis anos não
exerceu posse sobre o imóvel, sendo inoportuna a alega-
ção de esbulho possessório. 

Ademais, ainda que subsistisse o direito do autor
sobre o imóvel, não seria recomendável a reintegração
de posse, haja vista a tumultuosa e abalada relação
familiar demonstrada nos autos. 

Pelo exposto, nego provimento à apelação. 
Custas, pelo recorrente, suspensa a exigibilidade

por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

DES. ARNALDO MACIEL - De acordo com o Des.
Relator. 

DES. GUILHERME LUCIANO BAETA NUNES - Peço
vista. 

DES. PRESIDENTE - O julgamento deste feito foi a-
diado na sessão anterior, a pedido do Des. Vogal, quan-
do, então, os Des. Relator e Revisor negaram provimento.

DES. GUILHERME LUCIANO BAETA NUNES - Nos
termos do art. 1.410, VIII, do atual Código Civil, o
usufruto extingue-se pelo não uso. 

Ao que consta dos autos, o apelante abandonou o
lar em fevereiro de 2002, dizendo, segundo uma teste-
munha, que não mais retornaria. 

Saindo, passou a pagar pensão à esposa e filhos,
não constando que estivesse abatendo do valor o alu-
guel de metade do imóvel equivalente ao seu usufruto. 

Portanto, tal qual o eminente Des. Relator, entendo
que houve a renúncia tácita ao usufruto, pelo que tam-
bém nego provimento ao recurso. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Ação declaratória - Plano de saúde - Morte de
associado - Separação judicial anterior -  

Ex-mulher - Dependente - Perda da condição -
Novo plano - Migração - Regularidade

Ementa: Ação declaratória. Plano de saúde. Morte de
associado. Separação judicial anterior. Ex-mulher. Perda
da condição de dependente. Migração para novo plano.
Regularidade.

- A separação judicial retira, automaticamente, da ex-
mulher de associado a condição de sua dependente, que
não retorna em virtude do falecimento deste, ocorrido
muitos anos depois, mesmo que perceba pensão previ-
denciária, sendo absolutamente regular a cobrança de
valores, segundo o novo plano de saúde contratado. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0088..008811779900-11//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: MMaarriiaa MMaacciieell -
AAppeellaaddoo:: CCaassssii - CCaaiixxaa ddee AAssssiissttêênncciiaa ddooss FFuunncciioonnáárriiooss ddoo
BBaannccoo ddoo BBrraassiill - RReellaattoorr:: DDEESS.. JJOOSSÉÉ AANNTTÔÔNNIIOO BBRRAAGGAA 

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 9ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à
unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 19 de janeiro de 2010. - José Antô-
nio Braga - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. JOSÉ ANTÔNIO BRAGA - Cuida-se de recur-
so de apelação interposto por Maria Maciel, nos autos da
ação declaratória, movida contra Cassi - Caixa de Assis-
tência dos Funcionários do Banco do Brasil S.A., perante o
Juízo da 25ª Vara Cível da Capital, tendo em vista o seu
inconformismo com a sentença de f. 191/194, que julgou
improcedente a pretensão autoral. 

Condenou a requerente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, fixados em R$
1.000,00. 

Embargos de declaração opostos, às f. 195/196,
rejeitados à f. 197. 

Em suas razões recursais, às f. 199/202, alega a
parte apelante, primeiro, que quando da separação do
casal (1981) era usual e permitido que a esposa per-
manecesse como beneficiária do plano de saúde da recor-
rida; segundo, que o estatuto da apelada em vigor res-
guardou em seu “art. 4º, § 2º, os direitos individuais dos
já inscritos, não contemplados nos incisos I e II daquele
artigo, respeitando o princípio constitucional do ato jurídi-
co perfeito”. 

Assevera ser indiscutível que esteve inscrita regular-
mente, como beneficiária do falecido no plano de saúde
da ré, por mais de 20 anos, tanto que foi excluída quando
percebido o “engano em seus registros, em razão da
proibição constante de seu novo estatuto”. 

Aduz, também, ser incontroversa a proibição atual
constante no novo estatuto da parte apelada sendo, con-
tudo, “resguardados os direitos daqueles já inscritos, não
contemplados nos incisos I e II do § 2º do art. 4º do Esta-
tuto”. 

Argui, ainda, que é pensionista da Previ e que “nesta
condição está perfeitamente enquadrada no § 3º do art.
10 do estatuto da apelada, situação que lhe dá direito a
continuar a receber os benefícios do plano de saúde,
mediante o pagamento mensal do percentual de 3% (três
por cento) do valor da pensão que recebe, como previsto
no inciso II do art. 65 do mesmo diploma”. 


